   LEI Nº 1.964/84

 CRIA PASSE ESCOLAR


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei. 


 Art. 1º - Fica criado para os transportes coletivos de Patos de Minas, o Passe Escolar.


Art. 2º - O Passe Escolar é de uso exclusivo de estudantes devidamente credenciados e dará o direito a um desconto de 50% (cinqüenta por cento) no preço das passagens.


Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar, por Decreto, o Passe Escolar, no prazo de 30 (trinta) dias.


Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor, revogadas as disposições em contrário, na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 08 de agosto de 1984.

Arlindo Porto Neto - Prefeito Municipal

